
Protocolo 265/2026

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data:  17/03/2026 às 09:58:33

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Requerimento

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n.º 0159/2026 – SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos
o Requerimento nº 035/2026, de autoria do ilustre vereador, Franco Valério (PSB), em resposta, vimos encaminhar
o Ofício nº 0291/2026-GP/PMC e anexos.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

Contrato_Administraivo_020_2026_assinado.pdf

CONTRATO_ADMINISTRATIVO_014_2026_assinado_1_.pdf

CONTRATO_ADMINISTRATIVO_015_2026_assinado.pdf

CONTRATO_ADMINISTRATIVO_017_2026_assinado.pdf

CONTRATO_ADMINISTRATIVO_018_2026_assinado.pdf

CONTRATO_ADMINISTRATIVO_019_2026_assinado.pdf

MANIFESTACAO_DESP_5_SMTC.pdf

Oficio_n_0291_2026_GP.pdf
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2026– PGM 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CÁCERES – 
MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO E CULTURA e a empresa SIDNEI DA 
SILVA LTDA. 
 

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob nº 03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compre-
ende complexo administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste 
ato representado pela Secretária Municipal de Turismo e Cultura, Sra. ALESSANDRA 
CASTILHO PAIVA PAULINO, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro la-
do, a empresa SIDNEI DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.152.463/0001-83, repre-
sentada neste ato por sua representante, Sr. SIDNEI DA SILVA, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando a au-
torização para contratação do serviço de que trata o Processo Administrativo Licitatório nº 
020/2026, mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2026, Termo de Referên-
cia nº 06/2026-SMTC, e atendendo à solicitação de elaboração de contrato contida no Me-
morando nº 5.223/2026, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021 e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contra-
tos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir deli-
neadas:  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação da empresa SIDNEI DA SILVA LTDA para realização do show da BANDA 
AZIS DO FORRÓ na Programação do Cáceres Folia 2026, que começa do dia 14 de fevereiro 
e se estende até o dia 17 de fevereiro de 2026, nos termos da tabela abaixo, conforme condi-
ções e exigências estabelecidas neste instrumento. 
ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO COD.TCE UNID. QNT. VALOR 

TOTAL 
1 Contratação da empresa SIDNEI DA SILVA 

LTDA, para realização do show do artista 
BANDA AZIS DO FORRÓ na Programação Cul-
tural do Cáceres Folia 2026. 

00031798 
UNID 1 R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
2.1. A contratante pagará à contratada o VALOR TOTAL de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
conforme Pedido de Empenho. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, administração, frete e seguro, bem como A
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transporte, alimentação e hospedagem da banda e equipe, dentre outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas em decorrência deste contrato corre-
rão pela rubrica através da Dotação Orçamentaria conforme discriminadas abaixo: 

Ficha Órgão Unidade Projeto/Atividade Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

582 020801 13.392.1006.1029 3.3.90 500 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará com início na data de 13/02/2026 e encer-
ramento em 31/03/2026. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
5.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Códi-
go de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
5.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
5.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou in-
formação por eles solicitados; 
5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa res-
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratan-
te, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
5.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de For-
necedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do do-
micílio ou sede do contratado;  A
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d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; Certidão de Débitos Gerais, Dívida 
Ativa e Tributos Municipais; Pesquisa Negativa Cadastro Municipal de Empresas Punidas – 
CMEP e Pesquisa junto ao CEIS – Cadastro de Empresas Inidôneas; 
5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá-
rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
5.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-
rência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
5.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
5.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação e no Edital (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantita-
tivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança do contratante; 
5.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao per-
feito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
5.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
5.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de exe-
cução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
LE

S
S

A
N

D
R

A
 C

A
S

T
IL

H
O

 P
A

IV
A

 P
A

U
LI

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ac

er
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
3E

7-
9C

A
F

-8
A

16
-0

F
0D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

3E
7-

9C
A

F
-8

A
16

-0
F

0D

1Doc:  Protocolo 265/2026  |  Anexo: Contrato_Administraivo_020_2026_assinado.pdf (3/9)        4/60



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 4 de 8 

 

5.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
5.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do traba-
lho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1.  São obrigações do Contratante: 
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
6.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obje-
to, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-
cia. 
6.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
6.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinen-
tes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
6.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra-
tado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pre-
postos ou subordinados. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições referentes ao pagamento 
encontram-se definidos no item 10 do Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais repre-
sentantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº. 
14.133/2021. 
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8.2. De acordo com o estabelecido no item 7.5 ao 7.23 do Termo de Referência nº 05/2025-
SMTC. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1.  O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos na Lei nº 
14.133/2019, com as devidas justificativas e mediante interesse da Contratante. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. O não cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato sujeita as 
partes às sanções estabelecidas no art. 156 da Lei 14.133/21, a saber: 
a) advertência; 
b) multa, no caso de eventuais atrasos por culpa exclusiva da CONTRATANTE, o valor de-
vido deverá ser acrescido dos devidos encargos moratórios, apurados desde a data apraza-
da para o efetivo pagamento, tendo como base a taxa percentual de 6%, calculados sobre o 
valor total do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
10.2. Resta afastada a aplicação de qualquer sanção administrativa em caso de eventual 
atraso, bem como inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso 
fortuito ou força maior, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, im-
possibilitando a regular execução.  
10.3. Também são consideradas como atraso ou eventual inexecução parcial justificados, 
afastando qualquer sanção administrativa, as seguintes hipóteses, sem prejuízo de outras 
em que o atraso e/ou a inexecução parcial decorrer de fato alheio à vontade das partes ou 
de fato ou ato de terceiros impeditivo da execução: 
a) Situação excepcional que impeça o acesso aos serviços eletrônicos ou telefônicos, deixan-
do-os fora do ar; 
b) Situações que envolvam nível elevado de complexidade técnica, sendo o 
CONTRATANTE previamente informado pela CONTRATADA quanto à dilatação do pra-
zo ordinário de resposta às orientações por escrito ou telefone, conforme consta do Método 
de Trabalho/Portfólio.   
10.4. As sanções previstas nesta Cláusula podem ser aplicadas somente após facultada a de-
fesa prévia da CONTRATADA, cabendo recursos após eventual aplicação. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
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subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associa-
ção da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por es-
crito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
11.2. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deve-
rão ser comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa ju-
rídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de 
restar caracterizada a frustação das regras e princípios disciplinadores das licitações e con-
tratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 
11.3. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de respon-
sabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pesso-
as da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a 
única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja tra-
balhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
11.4. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarre-
gado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta 
ou indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decor-
rência da execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais 
danos ou prejuízos. 
11.5. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, in-
formações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execu-
ção do objeto deste contrato e mesmo após seu término. 
11.6. A cessão de direitos para utilização no nome artístico, imagem e voz do artista e banda 
restringe-se unicamente à apresentação artística objeto do contrato e respectiva divulgação, 
sendo vedada qualquer outra espécie de utilização desses atributos – nome, imagem ou voz 
- sem prévio ajuste por escrito entre as partes. A CONTRATANTE não poderá usar foto(s) 
ou filme(s) do ARTISTA para campanhas publicitárias ou para qualquer outro fim que não 
seja exclusivamente a divulgação do show. 
11.7. Realizado(s) o(s) show(s) especificado(s) no contrato, considerar-se-á integralmente 
cumprido o contrato pela CONTRATADA. 
11.8. É vedado à CONTRATANTE ou seus prepostos solicitarem a prática de qualquer ato, 
pelo Artista ou pela CONTRATADA, não expressamente previsto em contrato, sendo certo 
que toda e qualquer ação de imprensa, a ser agendada pela CONTRATANTE e que envolva 
o objeto do presente Instrumento de Contrato, seja através de promoções, coletivas com im-
prensa, entrevistas por telefone ou entrevistas ao vivo para TVs e/ou Rádios, bem como 
através de todo e qualquer tipo de mídia, só devem ser programadas e realizadas, mediante 
prévia autorização da CONTRATADA. 
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11.9. Antes, durante ou após o show, a CONTRATADA fica autorizada a divulgar o nome, 
marca ou imagem dos seus patrocinadores e/ou parceiros comerciais, seja em mídias im-
pressas ou digitais ou, ainda, em vídeos institucionais de curta duração. 
11.10. A escolha do repertório musical ficará a critério exclusivo da CONTRATADA; 
11.11. Após a realização do show, a CONTRATANTE deverá providenciar as liberações ne-
cessárias, bem como o suporte para a desmontagem, embarque e saída de toda a estrutura 
de sonorização e iluminação da CONTRATADA. 
11.12. É terminantemente proibido o acesso ou permanência de pessoas no palco que não 
estejam diretamente ligadas à apresentação, com exceção de pessoas prévia e devidamente 
credenciadas pela produção da CONTRATADA. 
11.13. DA OCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR: Se, por caso fortuito 
ou força maior, que não dependam da vontade das partes e especificadamente da contra-
tante, o que inclui também doença ou morte de algum integrante musical e doença grave ou 
morte de ascendente ou descendente do mesmo, o evento não puder ser realizado, as partes 
pactuarão outra data para a realização da apresentação artística, não se aplicando neste caso 
multa. 
11.15. Ocorrendo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas deste contrato por parte da 
CONTRATANTE fica estipulada uma multa contratual de valor equivalente à 50% (cin-
quenta por cento) do preço estabelecido no contrato, que deverá ser paga pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
11.16. Inadimplindo a CONTRATADA pagará à CONTRATANTE 50% (cinquenta por cen-
to), a título de multa, do valor fixado pelo contrato, obrigando-se a devolver imediatamente 
as quantias recebidas a título de antecipação. 
11.17. Para efeitos deste Contrato, entende-se: 
11.17.1. Caso Fortuito - acontecimento resultante, de alguma forma, de ato humano que, 
embora previsível, não se pode evitar. Ex.: greve, ameaças, violência, falecimento, acidentes, 
dentre outros; 
11.17.2. Força Maior - acontecimento imprevisto e independente da vontade humana, cujos 
efeitos não são possíveis impedir; decorre de eventos da natureza. Ex.: catástrofe, ciclones, 
tempestades, furacões, inundações, dentre outros. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
137 da Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 138, § 2º e no art. 139, to-
dos da referida lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS 
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13.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais 
ou regulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito 
deste contrato, devendo garantir medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segu-
rança dos dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
14.1. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado como se nele es-
tivessem integralmente transcritos, atos praticados no processo de contratação, de cujo teor 
as partes declaram ter pleno conhecimento, em especial: 
14.1.1. Termo de Referência nº 06/2026-SMTC; 
14.1.2. Todos os documentos apensos ao Processo de Inexigibilidade nº 022/2026; 
14.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Plani-
lhas juntadas 
14.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução den-
tro do mais alto padrão da técnica atual. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
15.1. A Contratante providenciará a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP) como condição indispensável para a sua eficácia, nos termos do art. 
94, da Lei 14.133/2021. Ademais, o contrato e o extrato dele decorrente, deverão ser divul-
gados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial, a teor parágrafo único 
do art. 72 e do art. 91, ambos da Lei 14.133/2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Cáceres/MT, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 13 de fevereiro de 2026. 
 

ALESSANDRA CASTILHO PAIVA PAULINO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

CONTRATANTE 
 

SIDNEI DA SILVA  
SIDNEI DA SILVA LTDA  

CONTRATADO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026  PGM 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CÁCERES 
MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO E CULTURA e a empresa E. M. PAINS 
MARTINS ENTRETENIMENTOS. 

O MUNICÍPIO DE CÁCERES MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC  Centro Operacional de Cáceres, que compreende com-
plexo administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato represen-
tado pela Secretária Municipal de Turismo e Cultura, Sra. ALESSANDRA CASTILHO PAIVA 
PAULINO, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa E. M. 
PAINS MARTINS ENTRETENIMENTOS, inscrita no CNPJ nº 33.149.761/0001-69, represen-
tada neste ato por sua representante, Sra. Elisangela Marcelino Pains Martins, doravante de-
nominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando 
a autorização para contratação do serviço de que trata o Processo Administrativo Licitatório nº 
016/2026, mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2026, Termo de Referência nº 
02/2026-SMTC, e atendendo à solicitação de elaboração de contrato contida no Memorando nº 
4.960/2026, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº. 14.133, de 01 de 
abril de 2021 e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposi-
ções de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação da empresa E. M. PAINS MARTINS EPP, para realização do show da BANDA 
PALLADIUM na Programação do Cáceres Folia 2026, que começa do dia 14 de fevereiro e se es-
tende até o dia 17 de 2026, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabe-
lecidas neste instrumento 
ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO COD.TCE UNID. QNT. VALOR 

TOTAL 
1 Contratação da empresa E. M. PAINS 

MARTINS EPP, para realização do show 
do artista BANDA PALLADIUM na 
Programação Cultural do Cáceres Folia 
2026 nos dias 16 e 17 de fevereiro de 
2026. 

00086186
UNID 2 R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais-
sendo quarenta 
mil reais por uni-
dade) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR  
2.1. A contratante pagará à contratada o VALOR TOTAL de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), 
conforme Pedido de Empenho. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ-
denciários, fiscais e comerciais incidentes, administração, frete e seguro, bem como transporte, 
alimentação e hospedagem da banda e equipe, dentre outros necessários ao cumprimento inte-
gral do objeto da contratação. A
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Assinado de forma digital 

por E M PAINS MARTINS 

Dados: 2026.02.12 17:01:36 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas em decorrência deste contrato correrão 
pela rubrica através da Dotação Orçamentaria conforme discriminadas abaixo: 

Ficha Órgão Unidade Projeto/Atividade Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

582 020801 13.392.1006.1030 3.3.90 701

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará com início na data de 12/02/2026 e encerra-
mento em 31/03/2026. 

5. CLÁUSULA QUINTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus ane-
xos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
5.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
5.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a da-
ta da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
5.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autorida-
de superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou in-
correções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabili-
dade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor corres-
pondente aos danos sofridos; 
5.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornece-
dores  SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicí-
lio ou sede do contratado;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS  CRF; e  
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Assinado de forma digital 

por E M PAINS MARTINS 

Dados: 2026.02.12 
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT; Certidão de Débitos Gerais, Dívida Ativa 
e Tributos Municipais; Pesquisa Negativa Cadastro Municipal de Empresas Punidas  CMEP e 
Pesquisa junto ao CEIS  Cadastro de Empresas Inidôneas; 
5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não trans-
fere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
5.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
5.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu-
tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de ter-
ceiros. 
5.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação e no Edital (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021).
5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pa-
rágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrola-
dos no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
5.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomen-
dações de boa técnica e a legislação de regência; 
5.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
5.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum-
prindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
5.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou ins-
trumento congênere. A
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5.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na con-
dição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6. CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1.  São obrigações do Contratante: 
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obje-
to fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con-
tratado; 
6.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
6.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
6.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe-
cução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, me-
ramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
6.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou su-
bordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições referentes ao pagamento encon-
tram-se definidos no item 10 do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA  DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a as-
segurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representan-
tes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021. 
8.2. De acordo com o estabelecido no item 7.5 ao 7.23 do Termo de Referência nº 05/2025-
SMTC. 

9. CLÁUSULA NONA  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1.  O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos na Lei nº 14.133/2019, 
com as devidas justificativas e mediante interesse da Contratante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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10.1. O não cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato sujeita as partes 
às sanções estabelecidas no art. 156 da Lei 14.133/21, a saber: 
a) advertência; 
b) multa, no caso de eventuais atrasos por culpa exclusiva da CONTRATANTE, o valor devido 
deverá ser acrescido dos devidos encargos moratórios, apurados desde a data aprazada para o 
efetivo pagamento, tendo como base a taxa percentual de 6%, calculados sobre o valor total do 
contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Admi-
nistração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, que im-
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indire-
ta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
10.2. Resta afastada a aplicação de qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, 
bem como inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito ou 
força maior, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, impossibilitando a 
regular execução.  
10.3. Também são consideradas como atraso ou eventual inexecução parcial justificados, afas-
tando qualquer sanção administrativa, as seguintes hipóteses, sem prejuízo de outras em que o
atraso e/ou a inexecução parcial decorrer de fato alheio à vontade das partes ou de fato ou ato 
de terceiros impeditivo da execução: 
a) Situação excepcional que impeça o acesso aos serviços eletrônicos ou telefônicos, deixando-os 
fora do ar; 
b) Situações que envolvam nível elevado de complexidade técnica, sendo o CONTRATANTE 
previamente informado pela CONTRATADA quanto à dilatação do prazo ordinário de resposta 
às orientações por escrito ou telefone, conforme consta do Método de Trabalho/Portfólio.   
10.4. As sanções previstas nesta Cláusula podem ser aplicadas somente após facultada a defesa 
prévia da CONTRATADA, cabendo recursos após eventual aplicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcon-
tratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob 
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
11.2. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão 
ser comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica to-
dos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusu-
las e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a 
frustação das regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ense-
jarão a rescisão do contrato. 
11.3. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabi-
lidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da A
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CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única res-
ponsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previ-
denciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
11.4. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indire-
tamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da exe-
cução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos 
ou prejuízos. 
11.5. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, infor-
mações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do
objeto deste contrato e mesmo após seu término. 
11.6. A cessão de direitos para utilização no nome artístico, imagem e voz do artista e banda res-
tringe-se unicamente à apresentação artística objeto do contrato e respectiva divulgação, sendo 
vedada qualquer outra espécie de utilização desses atributos  nome, imagem ou voz - sem 
prévio ajuste por escrito entre as partes. A CONTRATANTE não poderá usar foto(s) ou filme(s) 
do ARTISTA para campanhas publicitárias ou para qualquer outro fim que não seja exclusiva-
mente a divulgação do show. 
11.7. Realizado(s) o(s) show(s) especificado(s) no contrato, considerar-se-á integralmente cum-
prido o contrato pela CONTRATADA. 
11.8. É vedado à CONTRATANTE ou seus prepostos solicitarem a prática de qualquer ato, pelo 
Artista ou pela CONTRATADA, não expressamente previsto em contrato, sendo certo que toda 
e qualquer ação de imprensa, a ser agendada pela CONTRATANTE e que envolva o objeto do 
presente Instrumento de Contrato, seja através de promoções, coletivas com imprensa, entrevis-
tas por telefone ou entrevistas ao vivo para TVs e/ou Rádios, bem como através de todo e qual-
quer tipo de mídia, só devem ser programadas e realizadas, mediante prévia autorização da 
CONTRATADA. 
11.9. Antes, durante ou após o show, a CONTRATADA fica autorizada a divulgar o nome, mar-
ca ou imagem dos seus patrocinadores e/ou parceiros comerciais, seja em mídias impressas ou 
digitais ou, ainda, em vídeos institucionais de curta duração. 
11.10. A escolha do repertório musical ficará a critério exclusivo da CONTRATADA; 
11.11. Após a realização do show, a CONTRATANTE deverá providenciar as liberações neces-
sárias, bem como o suporte para a desmontagem, embarque e saída de toda a estrutura de so-
norização e iluminação da CONTRATADA. 
11.12. É terminantemente proibido o acesso ou permanência de pessoas no palco que não este-
jam diretamente ligadas à apresentação, com exceção de pessoas prévia e devidamente creden-
ciadas pela produção da CONTRATADA. 
11.13. DA OCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR: Se, por caso fortuito ou 
força maior, que não dependam da vontade das partes e especificadamente da contratante, o 
que inclui também doença ou morte de algum integrante musical e doença grave ou morte de 
ascendente ou descendente do mesmo, o evento não puder ser realizado, as partes pactuarão A
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outra data para a realização da apresentação artística, não se aplicando neste caso multa. 
11.15. Ocorrendo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas deste contrato por parte da
CONTRATANTE fica estipulada uma multa contratual de valor equivalente à 50% (cinquenta 
por cento) do preço estabelecido no contrato, que deverá ser paga pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA. 
11.16. Inadimplindo a CONTRATADA pagará à CONTRATANTE 50% (cinquenta por cento), a 
título de multa, do valor fixado pelo contrato, obrigando-se a devolver imediatamente as quan-
tias recebidas a título de antecipação. 
11.17. Para efeitos deste Contrato, entende-se: 
11.17.1. Caso Fortuito - acontecimento resultante, de alguma forma, de ato humano que, embora 
previsível, não se pode evitar. Ex.: greve, ameaças, violência, falecimento, acidentes, dentre ou-
tros; 
11.17.2. Força Maior - acontecimento imprevisto e independente da vontade humana, cujos efei-
tos não são possíveis impedir; decorre de eventos da natureza. Ex.: catástrofe, ciclones, tempes-
tades, furacões, inundações, dentre outros. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da 
Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 138, § 2º e no art. 139, todos da refe-
rida lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
13.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou re-
gulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste con-
trato, devendo garantir medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos da-
dos pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
14.1. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado como se nele esti-
vessem integralmente transcritos, atos praticados no processo de contratação, de cujo teor as 
partes declaram ter pleno conhecimento, em especial: 
14.1.1. Termo de Referência nº 02/2026-SMTC; 
14.1.2. Todos os documentos apensos ao Processo de Inexigibilidade nº 016/2026; 
14.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas 
juntadas 
14.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro 
do mais alto padrão da técnica atual.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA PUBLICIDADE 
15.1. A Contratante providenciará a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) como condição indispensável para a sua eficácia, nos termos do art. 94, da Lei
14.133/2021. Ademais, o contrato e o extrato dele decorrente, deverão ser divulgados e manti-
dos à disposição do público em sítio eletrônico oficial, a teor parágrafo único do art. 72 e do art. 
91, ambos da Lei 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera ad-
ministrativa, será competente o foro da Comarca de Cáceres/MT, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 12 de fevereiro de 2026.

ALESSANDRA CASTILHO PAIVA PAULINO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

CONTRATANTE 

Elisangela Marcelino Pains Martins  
E. M. PAINS MARTINS ENTRETENIMENTOS 
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A
ss

in
a

d
o

 p
o

r 
1

 p
e

ss
o

a
: 

 A
L

E
S

S
A

N
D

R
A

 C
A

S
T

IL
H

O
 P

A
IV

A
 P

A
U

L
IN

O

P
a

ra
 v

e
ri
fic

a
r 

a
 v

a
lid

a
d

e
 d

a
s 

a
ss

in
a

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e
 h

tt
p

s:
//

ca
ce

re
s.

1
d

o
c.

co
m

.b
r/

ve
ri
fic

a
ca

o
/2

7
D

F
-C

E
4

5
-0

4
C

F
-E

C
6
A

 e
 in

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 2

7
D

F
-C

E
4

5
-0

4
C

F
-E

C
6
A

E M 

PAINS 

MARTINS

Assinado de forma 

digital por E M 

PAINS MARTINS 

Dados: 2026.02.12 

17:03:17 -04'00'

1Doc:  Protocolo 265/2026  |  Anexo: CONTRATO_ADMINISTRATIVO_014_2026_assinado_1_.pdf (8/9)        18/60



VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 27DF-CE45-04CF-EC6A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALESSANDRA CASTILHO PAIVA PAULINO (CPF 133.XXX.XXX-70) em 12/02/2026 12:22:38

GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/27DF-CE45-04CF-EC6A

1Doc:  Protocolo 265/2026  |  Anexo: CONTRATO_ADMINISTRATIVO_014_2026_assinado_1_.pdf (9/9)        19/60



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 1 de 8 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026– PGM 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CÁCERES – 
MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO E CULTURA e a empresa N. DA SILVA 
PERIN. 

 

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob nº 03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compre-
ende complexo administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste 
ato representado pela Secretária Municipal de Turismo e Cultura, Sra. ALESSANDRA 
CASTILHO PAIVA PAULINO, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro la-
do, a empresa N. DA SILVA PERIN, inscrita no CNPJ nº 46.241.184/0001-82, representada 
neste ato por sua representante, Sra. NEYDARA DA SILVA PERIN, doravante denomina-
da simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando a 
autorização para contratação do serviço de que trata o Processo Administrativo Licitatório 
nº 015/2026, mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2026, Termo de Refe-
rência nº 01/2026-SMTC, e atendendo à solicitação de elaboração de contrato contida no 
Memorando nº 4.705/2026, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei 
nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos con-
tratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir 
delineadas:  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação da empresa N. DA SILVA PERIN, para realização do show da Banda Bom 
de Farra na Programação do Cáceres Folia 2026, que começa do dia 14 de fevereiro e se es-
tende até o dia 17 2026, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências esta-
belecidas neste instrumento. 
ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO COD.TCE UNID. QNT. VALOR 

TOTAL 
1 Contratação da empresa N. DA SILVA 

PERIN, para realização do show do ar-
tista Banda Bom De Farra na Progra-
mação Cultural do Cáceres Folia 2026. 

00086186 
UNID 1 R$ 50.000,00 (cin-

quenta mil reais) 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
2.1. A contratante pagará à contratada o VALOR TOTAL de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), conforme Pedido de Empenho. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, administração, frete e seguro, bem como A
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transporte, alimentação e hospedagem da banda e equipe, dentre outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas em decorrência deste contrato corre-
rão pela rubrica através da Dotação Orçamentaria conforme discriminadas abaixo: 

Ficha Órgão Unidade Projeto/Atividade Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

582 020801 13.392.1006.1030 3.3.90 701 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará com início na data de 12/02/2026 e encer-
ramento em 31/03/2026. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
5.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Códi-
go de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
5.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
5.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou in-
formação por eles solicitados; 
5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa res-
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratan-
te, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
5.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de For-
necedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do do-
micílio ou sede do contratado;  A
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d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; Certidão de Débitos Gerais, Dívida 
Ativa e Tributos Municipais; Pesquisa Negativa Cadastro Municipal de Empresas Punidas – 
CMEP e Pesquisa junto ao CEIS – Cadastro de Empresas Inidôneas; 
5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá-
rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
5.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-
rência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
5.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
5.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação e no Edital (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantita-
tivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança do contratante; 
5.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao per-
feito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
5.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
5.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de exe-
cução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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5.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
5.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do traba-
lho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1.  São obrigações do Contratante: 
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
6.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obje-
to, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-
cia. 
6.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
6.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinen-
tes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
6.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra-
tado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pre-
postos ou subordinados. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições referentes ao pagamento 
encontram-se definidos no item 10 do Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais repre-
sentantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº. 
14.133/2021. 
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8.2. De acordo com o estabelecido no item 7.5 ao 7.23 do Termo de Referência nº 05/2025-
SMTC. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1.  O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos na Lei nº 
14.133/2019, com as devidas justificativas e mediante interesse da Contratante. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. O não cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato sujeita as 
partes às sanções estabelecidas no art. 156 da Lei 14.133/21, a saber: 
a) advertência; 
b) multa, no caso de eventuais atrasos por culpa exclusiva da CONTRATANTE, o valor de-
vido deverá ser acrescido dos devidos encargos moratórios, apurados desde a data apraza-
da para o efetivo pagamento, tendo como base a taxa percentual de 6%, calculados sobre o 
valor total do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
10.2. Resta afastada a aplicação de qualquer sanção administrativa em caso de eventual 
atraso, bem como inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso 
fortuito ou força maior, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, im-
possibilitando a regular execução.  
10.3. Também são consideradas como atraso ou eventual inexecução parcial justificados, 
afastando qualquer sanção administrativa, as seguintes hipóteses, sem prejuízo de outras 
em que o atraso e/ou a inexecução parcial decorrer de fato alheio à vontade das partes ou 
de fato ou ato de terceiros impeditivo da execução: 
a) Situação excepcional que impeça o acesso aos serviços eletrônicos ou telefônicos, deixan-
do-os fora do ar; 
b) Situações que envolvam nível elevado de complexidade técnica, sendo o 
CONTRATANTE previamente informado pela CONTRATADA quanto à dilatação do pra-
zo ordinário de resposta às orientações por escrito ou telefone, conforme consta do Método 
de Trabalho/Portfólio.   
10.4. As sanções previstas nesta Cláusula podem ser aplicadas somente após facultada a de-
fesa prévia da CONTRATADA, cabendo recursos após eventual aplicação. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
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subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associa-
ção da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por es-
crito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
11.2. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deve-
rão ser comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa ju-
rídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de 
restar caracterizada a frustação das regras e princípios disciplinadores das licitações e con-
tratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 
11.3. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de respon-
sabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pesso-
as da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a 
única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja tra-
balhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
11.4. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarre-
gado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta 
ou indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decor-
rência da execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais 
danos ou prejuízos. 
11.5. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, in-
formações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execu-
ção do objeto deste contrato e mesmo após seu término. 
11.6. A cessão de direitos para utilização no nome artístico, imagem e voz do artista e banda 
restringe-se unicamente à apresentação artística objeto do contrato e respectiva divulgação, 
sendo vedada qualquer outra espécie de utilização desses atributos – nome, imagem ou voz 
- sem prévio ajuste por escrito entre as partes. A CONTRATANTE não poderá usar foto(s) 
ou filme(s) do ARTISTA para campanhas publicitárias ou para qualquer outro fim que não 
seja exclusivamente a divulgação do show. 
11.7. Realizado(s) o(s) show(s) especificado(s) no contrato, considerar-se-á integralmente 
cumprido o contrato pela CONTRATADA. 
11.8. É vedado à CONTRATANTE ou seus prepostos solicitarem a prática de qualquer ato, 
pelo Artista ou pela CONTRATADA, não expressamente previsto em contrato, sendo certo 
que toda e qualquer ação de imprensa, a ser agendada pela CONTRATANTE e que envolva 
o objeto do presente Instrumento de Contrato, seja através de promoções, coletivas com im-
prensa, entrevistas por telefone ou entrevistas ao vivo para TVs e/ou Rádios, bem como 
através de todo e qualquer tipo de mídia, só devem ser programadas e realizadas, mediante 
prévia autorização da CONTRATADA. 
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11.9. Antes, durante ou após o show, a CONTRATADA fica autorizada a divulgar o nome, 
marca ou imagem dos seus patrocinadores e/ou parceiros comerciais, seja em mídias im-
pressas ou digitais ou, ainda, em vídeos institucionais de curta duração. 
11.10. A escolha do repertório musical ficará a critério exclusivo da CONTRATADA; 
11.11. Após a realização do show, a CONTRATANTE deverá providenciar as liberações ne-
cessárias, bem como o suporte para a desmontagem, embarque e saída de toda a estrutura 
de sonorização e iluminação da CONTRATADA. 
11.12. É terminantemente proibido o acesso ou permanência de pessoas no palco que não 
estejam diretamente ligadas à apresentação, com exceção de pessoas prévia e devidamente 
credenciadas pela produção da CONTRATADA. 
11.13. DA OCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR: Se, por caso fortuito 
ou força maior, que não dependam da vontade das partes e especificadamente da contra-
tante, o que inclui também doença ou morte de algum integrante musical e doença grave ou 
morte de ascendente ou descendente do mesmo, o evento não puder ser realizado, as partes 
pactuarão outra data para a realização da apresentação artística, não se aplicando neste caso 
multa. 
11.15. Ocorrendo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas deste contrato por parte da 
CONTRATANTE fica estipulada uma multa contratual de valor equivalente à 50% (cin-
quenta por cento) do preço estabelecido no contrato, que deverá ser paga pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
11.16. Inadimplindo a CONTRATADA pagará à CONTRATANTE 50% (cinquenta por cen-
to), a título de multa, do valor fixado pelo contrato, obrigando-se a devolver imediatamente 
as quantias recebidas a título de antecipação. 
11.17. Para efeitos deste Contrato, entende-se: 
11.17.1. Caso Fortuito - acontecimento resultante, de alguma forma, de ato humano que, 
embora previsível, não se pode evitar. Ex.: greve, ameaças, violência, falecimento, acidentes, 
dentre outros; 
11.17.2. Força Maior - acontecimento imprevisto e independente da vontade humana, cujos 
efeitos não são possíveis impedir; decorre de eventos da natureza. Ex.: catástrofe, ciclones, 
tempestades, furacões, inundações, dentre outros. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
137 da Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 138, § 2º e no art. 139, to-
dos da referida lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS 
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13.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais 
ou regulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito 
deste contrato, devendo garantir medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segu-
rança dos dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
14.1. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado como se nele es-
tivessem integralmente transcritos, atos praticados no processo de contratação, de cujo teor 
as partes declaram ter pleno conhecimento, em especial: 
14.1.1. Termo de Referência nº 01/2026-SMTC; 
14.1.2. Todos os documentos apensos ao Processo de Inexigibilidade nº 015/2026; 
14.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Plani-
lhas juntadas 
14.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução den-
tro do mais alto padrão da técnica atual. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
15.1. A Contratante providenciará a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP) como condição indispensável para a sua eficácia, nos termos do art. 
94, da Lei 14.133/2021. Ademais, o contrato e o extrato dele decorrente, deverão ser divul-
gados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial, a teor parágrafo único 
do art. 72 e do art. 91, ambos da Lei 14.133/2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Cáceres/MT, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 12 de fevereiro de 2026. 
 

ALESSANDRA CASTILHO PAIVA PAULINO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

CONTRATANTE 
 

NEYDARA DA SILVA PERIN  
N. DA SILVA PERIN 

 CONTRATADO
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N DA SILVA 

PERIN:46241184000

182

Assinado de forma digital por N 

DA SILVA 

PERIN:46241184000182 

Dados: 2026.02.12 16:30:38 

-04'00'
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026  PGM 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CÁCERES 
MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO E CULTURA e a empresa JANE 
PRODUCOES LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CÁCERES  MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob nº 03.214.145/0001-83 com sede no COC  Centro Operacional de Cáceres, que compre-
ende complexo administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste 
ato representado pela Secretária Municipal de Turismo e Cultura, Sra. ALESSANDRA 
CASTILHO PAIVA PAULINO, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro la-
do, a empresa JANE PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.977.008/0001-31, repre-
sentada neste ato por sua representante, Sra. JANE SANTOS DE FRANÇA, doravante de-
nominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, conside-
rando a autorização para contratação do serviço de que trata o Processo Administrativo Li-
citatório nº 019/2026, mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2026, Termo 
de Referência nº 05/2026-SMTC, e atendendo à solicitação de elaboração de contrato conti-
da no Memorando nº 5.167/2026 , resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido 
pela Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral 
dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a 
seguir delineadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação da empresa JANE PRODUÇÕS LTDA, para realização do show da 
BANDA TERRA na Programação do Cáceres Folia 2026, que começa do dia 14 de fevereiro 
e se estende até o dia 17 de 2026, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigên-
cias estabelecidas neste instrumento. 
ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO COD.TCE UNID. QNT. VALOR 

TOTAL 
1 Contratação da empresa JANE 

PRODUÇÕES LTDA, para realização 
do show do artista BANDA TERRA na 
Programação Cultural do Cáceres Folia 
2026 nos dias 15 e 16 de fevereiro de 
2026. 

00086186
UNID 2 R$ 100.000,00 

(cem mil reais-
sendo cinquenta 
mil reais por uni-
dade) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR  
2.1. A contratante pagará à contratada o VALOR TOTAL de R$ 100.000,00 (cem mil reais-
sendo cinqunta mil reais por unidade), conforme Pedido de Empenho. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, administração, frete e seguro, bem como A
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transporte, alimentação e hospedagem da banda e equipe, dentre outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas em decorrência deste contrato corre-
rão pela rubrica através da Dotação Orçamentaria conforme discriminadas abaixo: 

Ficha Órgão Unidade Projeto/Atividade Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

582 020801 13.392.1006.1029 3.3.90 701

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará com início na data de 13/02/2026 e encer-
ramento em 31/03/2026. 

5. CLÁUSULA QUINTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
5.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Códi-
go de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
5.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
5.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou in-
formação por eles solicitados; 
5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa res-
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratan-
te, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
5.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de For-
necedores  SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do do-
micílio ou sede do contratado;  A
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d) Certidão de Regularidade do FGTS  CRF; e  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT; Certidão de Débitos Gerais, Dívida 
Ativa e Tributos Municipais; Pesquisa Negativa Cadastro Municipal de Empresas Punidas 
CMEP e Pesquisa junto ao CEIS  Cadastro de Empresas Inidôneas; 
5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá-
rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
5.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-
rência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
5.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
5.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação e no Edital (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantita-
tivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança do contratante; 
5.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao per-
feito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
5.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
5.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de exe-
cução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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5.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
5.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do traba-
lho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6. CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1.  São obrigações do Contratante: 
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;
6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
6.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obje-
to, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-
cia. 
6.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
6.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinen-
tes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
6.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra-
tado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pre-
postos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições referentes ao pagamento 
encontram-se definidos no item 10 do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA  DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais repre-
sentantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº. 
14.133/2021. 
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8.2. De acordo com o estabelecido no item 7.5 ao 7.23 do Termo de Referência nº 05/2025-
SMTC. 

9. CLÁUSULA NONA  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1.  O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos na Lei nº 
14.133/2019, com as devidas justificativas e mediante interesse da Contratante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. O não cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato sujeita as
partes às sanções estabelecidas no art. 156 da Lei 14.133/21, a saber: 
a) advertência; 
b) multa, no caso de eventuais atrasos por culpa exclusiva da CONTRATANTE, o valor de-
vido deverá ser acrescido dos devidos encargos moratórios, apurados desde a data apraza-
da para o efetivo pagamento, tendo como base a taxa percentual de 6%, calculados sobre o 
valor total do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
10.2. Resta afastada a aplicação de qualquer sanção administrativa em caso de eventual 
atraso, bem como inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso 
fortuito ou força maior, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, im-
possibilitando a regular execução.  
10.3. Também são consideradas como atraso ou eventual inexecução parcial justificados, 
afastando qualquer sanção administrativa, as seguintes hipóteses, sem prejuízo de outras 
em que o atraso e/ou a inexecução parcial decorrer de fato alheio à vontade das partes ou 
de fato ou ato de terceiros impeditivo da execução: 
a) Situação excepcional que impeça o acesso aos serviços eletrônicos ou telefônicos, deixan-
do-os fora do ar; 
b) Situações que envolvam nível elevado de complexidade técnica, sendo o 
CONTRATANTE previamente informado pela CONTRATADA quanto à dilatação do pra-
zo ordinário de resposta às orientações por escrito ou telefone, conforme consta do Método 
de Trabalho/Portfólio.   
10.4. As sanções previstas nesta Cláusula podem ser aplicadas somente após facultada a de-
fesa prévia da CONTRATADA, cabendo recursos após eventual aplicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
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subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associa-
ção da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por es-
crito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
11.2. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deve-
rão ser comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa ju-
rídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de 
restar caracterizada a frustação das regras e princípios disciplinadores das licitações e con-
tratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 
11.3. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de respon-
sabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pesso-
as da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a 
única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja tra-
balhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
11.4. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarre-
gado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta 
ou indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decor-
rência da execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais 
danos ou prejuízos. 
11.5. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, in-
formações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execu-
ção do objeto deste contrato e mesmo após seu término. 
11.6. A cessão de direitos para utilização no nome artístico, imagem e voz do artista e banda 
restringe-se unicamente à apresentação artística objeto do contrato e respectiva divulgação, 
sendo vedada qualquer outra espécie de utilização desses atributos  nome, imagem ou voz 
- sem prévio ajuste por escrito entre as partes. A CONTRATANTE não poderá usar foto(s) 
ou filme(s) do ARTISTA para campanhas publicitárias ou para qualquer outro fim que não 
seja exclusivamente a divulgação do show. 
11.7. Realizado(s) o(s) show(s) especificado(s) no contrato, considerar-se-á integralmente 
cumprido o contrato pela CONTRATADA. 
11.8. É vedado à CONTRATANTE ou seus prepostos solicitarem a prática de qualquer ato, 
pelo Artista ou pela CONTRATADA, não expressamente previsto em contrato, sendo certo 
que toda e qualquer ação de imprensa, a ser agendada pela CONTRATANTE e que envolva 
o objeto do presente Instrumento de Contrato, seja através de promoções, coletivas com im-
prensa, entrevistas por telefone ou entrevistas ao vivo para TVs e/ou Rádios, bem como 
através de todo e qualquer tipo de mídia, só devem ser programadas e realizadas, mediante 
prévia autorização da CONTRATADA. 
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11.9. Antes, durante ou após o show, a CONTRATADA fica autorizada a divulgar o nome, 
marca ou imagem dos seus patrocinadores e/ou parceiros comerciais, seja em mídias im-
pressas ou digitais ou, ainda, em vídeos institucionais de curta duração. 
11.10. A escolha do repertório musical ficará a critério exclusivo da CONTRATADA; 
11.11. Após a realização do show, a CONTRATANTE deverá providenciar as liberações ne-
cessárias, bem como o suporte para a desmontagem, embarque e saída de toda a estrutura 
de sonorização e iluminação da CONTRATADA. 
11.12. É terminantemente proibido o acesso ou permanência de pessoas no palco que não 
estejam diretamente ligadas à apresentação, com exceção de pessoas prévia e devidamente 
credenciadas pela produção da CONTRATADA. 
11.13. DA OCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR: Se, por caso fortuito 
ou força maior, que não dependam da vontade das partes e especificadamente da contra-
tante, o que inclui também doença ou morte de algum integrante musical e doença grave ou 
morte de ascendente ou descendente do mesmo, o evento não puder ser realizado, as partes 
pactuarão outra data para a realização da apresentação artística, não se aplicando neste caso 
multa. 
11.15. Ocorrendo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas deste contrato por parte da 
CONTRATANTE fica estipulada uma multa contratual de valor equivalente à 50% (cin-
quenta por cento) do preço estabelecido no contrato, que deverá ser paga pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
11.16. Inadimplindo a CONTRATADA pagará à CONTRATANTE 50% (cinquenta por cen-
to), a título de multa, do valor fixado pelo contrato, obrigando-se a devolver imediatamente 
as quantias recebidas a título de antecipação. 
11.17. Para efeitos deste Contrato, entende-se: 
11.17.1. Caso Fortuito - acontecimento resultante, de alguma forma, de ato humano que, 
embora previsível, não se pode evitar. Ex.: greve, ameaças, violência, falecimento, acidentes, 
dentre outros; 
11.17.2. Força Maior - acontecimento imprevisto e independente da vontade humana, cujos 
efeitos não são possíveis impedir; decorre de eventos da natureza. Ex.: catástrofe, ciclones, 
tempestades, furacões, inundações, dentre outros. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
137 da Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 138, § 2º e no art. 139, to-
dos da referida lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS 
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13.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais 
ou regulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito 
deste contrato, devendo garantir medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segu-
rança dos dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
14.1. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado como se nele es-
tivessem integralmente transcritos, atos praticados no processo de contratação, de cujo teor 
as partes declaram ter pleno conhecimento, em especial: 
14.1.1. Termo de Referência nº 05/2026-SMTC; 
14.1.2. Todos os documentos apensos ao Processo de Inexigibilidade nº 019/2026; 
14.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Plani-
lhas juntadas 
14.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução den-
tro do mais alto padrão da técnica atual. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA PUBLICIDADE 
15.1. A Contratante providenciará a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP) como condição indispensável para a sua eficácia, nos termos do art. 
94, da Lei 14.133/2021. Ademais, o contrato e o extrato dele decorrente, deverão ser divul-
gados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial, a teor parágrafo único 
do art. 72 e do art. 91, ambos da Lei 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Cáceres/MT, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 13 de fevereiro de 2026.

ALESSANDRA CASTILHO PAIVA PAULINO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

CONTRATANTE 

JANE SANTOS DE FRANÇA 
JANE PRODUÇÕS LTDA 

CONTRATADO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026– PGM 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CÁCERES – 
MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO E CULTURA e a empresa C. DOS S. M. 
FREITAS. 
 

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob nº 03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compre-
ende complexo administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste 
ato representado pela Secretária Municipal de Turismo e Cultura, Sra. ALESSANDRA 
CASTILHO PAIVA PAULINO, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro la-
do, a empresa C. DOS S. M. FREITAS, inscrita no CNPJ nº 49.754.462/0001-93, representa-
da neste ato por sua representante, Sra. Caroline dos Santos Marques Freitas, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, consi-
derando a autorização para contratação do serviço de que trata o Processo Administrativo 
Licitatório nº 018/2026, mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2026, Termo 
de Referência nº 05/2026-SMTC, e atendendo à solicitação de elaboração de contrato conti-
da no Memorando nº 5.170/2026 , resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido 
pela Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral 
dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a 
seguir delineadas:  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação da empresa C. DOS S. M. FREITAS, para realização do show da dupla 
JORGE E MIGUEL na Programação do Cáceres Folia 2026, que começa no dia 14 de feverei-
ro e se estende até o dia 17 de 2026, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exi-
gências estabelecidas neste instrumento. 
ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO COD.TCE UNID. QNT. VALOR 

TOTAL 
1 Contratação da empresa C. DOS S. M. 

FREITAS, para realização do show dos 
artistas JORGE E MIGUEL na Progra-
mação Cultural do Cáceres Folia 2026 
no dia 15 de fevereiro de 2026. 

00070245 
UNID 1 R$40.000,00(quare

nta mil reais) 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
2.1. A contratante pagará à contratada o VALOR TOTAL de R$ 40.000,00(quarenta mil re-
ais), conforme Pedido de Empenho. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, administração, frete e seguro, bem como A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
A

LE
S

S
A

N
D

R
A

 C
A

S
T

IL
H

O
 P

A
IV

A
 P

A
U

LI
N

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
er

es
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

11
2-

F
7D

B
-4

43
0-

27
4A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

11
2-

F
7D

B
-4

43
0-

27
4A

1Doc:  Protocolo 265/2026  |  Anexo: CONTRATO_ADMINISTRATIVO_018_2026_assinado.pdf (1/9)        38/60

http://www.caceres.mt.gov.br/
mailto:pgmcaceres@gmail.com


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 2 de 8 

 

transporte, alimentação e hospedagem da banda e equipe, dentre outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas em decorrência deste contrato corre-
rão pela rubrica através da Dotação Orçamentaria conforme discriminadas abaixo: 

Ficha Órgão Unidade Projeto/Atividade Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

582 020801 13.392.1006.1029 3.3.90 701 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará com início na data de 13/02/2026 e encer-
ramento em 31/03/2026. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
5.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Códi-
go de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
5.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
5.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou in-
formação por eles solicitados; 
5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa res-
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratan-
te, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
5.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de For-
necedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do do-
micílio ou sede do contratado;  A
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d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; Certidão de Débitos Gerais, Dívida 
Ativa e Tributos Municipais; Pesquisa Negativa Cadastro Municipal de Empresas Punidas – 
CMEP e Pesquisa junto ao CEIS – Cadastro de Empresas Inidôneas; 
5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá-
rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
5.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-
rência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
5.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
5.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação e no Edital (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantita-
tivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança do contratante; 
5.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao per-
feito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
5.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
5.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de exe-
cução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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5.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
5.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do traba-
lho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1.  São obrigações do Contratante: 
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
6.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obje-
to, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-
cia. 
6.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
6.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinen-
tes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
6.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra-
tado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pre-
postos ou subordinados. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições referentes ao pagamento 
encontram-se definidos no item 10 do Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais repre-
sentantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº. 
14.133/2021. 
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8.2. De acordo com o estabelecido no item 7.5 ao 7.23 do Termo de Referência nº 05/2025-
SMTC. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1.  O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos na Lei nº 
14.133/2019, com as devidas justificativas e mediante interesse da Contratante. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. O não cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato sujeita as 
partes às sanções estabelecidas no art. 156 da Lei 14.133/21, a saber: 
a) advertência; 
b) multa, no caso de eventuais atrasos por culpa exclusiva da CONTRATANTE, o valor de-
vido deverá ser acrescido dos devidos encargos moratórios, apurados desde a data apraza-
da para o efetivo pagamento, tendo como base a taxa percentual de 6%, calculados sobre o 
valor total do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
10.2. Resta afastada a aplicação de qualquer sanção administrativa em caso de eventual 
atraso, bem como inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso 
fortuito ou força maior, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, im-
possibilitando a regular execução.  
10.3. Também são consideradas como atraso ou eventual inexecução parcial justificados, 
afastando qualquer sanção administrativa, as seguintes hipóteses, sem prejuízo de outras 
em que o atraso e/ou a inexecução parcial decorrer de fato alheio à vontade das partes ou 
de fato ou ato de terceiros impeditivo da execução: 
a) Situação excepcional que impeça o acesso aos serviços eletrônicos ou telefônicos, deixan-
do-os fora do ar; 
b) Situações que envolvam nível elevado de complexidade técnica, sendo o 
CONTRATANTE previamente informado pela CONTRATADA quanto à dilatação do pra-
zo ordinário de resposta às orientações por escrito ou telefone, conforme consta do Método 
de Trabalho/Portfólio.   
10.4. As sanções previstas nesta Cláusula podem ser aplicadas somente após facultada a de-
fesa prévia da CONTRATADA, cabendo recursos após eventual aplicação. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
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subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associa-
ção da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por es-
crito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
11.2. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deve-
rão ser comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa ju-
rídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de 
restar caracterizada a frustação das regras e princípios disciplinadores das licitações e con-
tratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 
11.3. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de respon-
sabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pesso-
as da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a 
única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja tra-
balhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
11.4. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarre-
gado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta 
ou indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decor-
rência da execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais 
danos ou prejuízos. 
11.5. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, in-
formações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execu-
ção do objeto deste contrato e mesmo após seu término. 
11.6. A cessão de direitos para utilização no nome artístico, imagem e voz do artista e banda 
restringe-se unicamente à apresentação artística objeto do contrato e respectiva divulgação, 
sendo vedada qualquer outra espécie de utilização desses atributos – nome, imagem ou voz 
- sem prévio ajuste por escrito entre as partes. A CONTRATANTE não poderá usar foto(s) 
ou filme(s) do ARTISTA para campanhas publicitárias ou para qualquer outro fim que não 
seja exclusivamente a divulgação do show. 
11.7. Realizado(s) o(s) show(s) especificado(s) no contrato, considerar-se-á integralmente 
cumprido o contrato pela CONTRATADA. 
11.8. É vedado à CONTRATANTE ou seus prepostos solicitarem a prática de qualquer ato, 
pelo Artista ou pela CONTRATADA, não expressamente previsto em contrato, sendo certo 
que toda e qualquer ação de imprensa, a ser agendada pela CONTRATANTE e que envolva 
o objeto do presente Instrumento de Contrato, seja através de promoções, coletivas com im-
prensa, entrevistas por telefone ou entrevistas ao vivo para TVs e/ou Rádios, bem como 
através de todo e qualquer tipo de mídia, só devem ser programadas e realizadas, mediante 
prévia autorização da CONTRATADA. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
LE

S
S

A
N

D
R

A
 C

A
S

T
IL

H
O

 P
A

IV
A

 P
A

U
LI

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ac

er
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
11

2-
F

7D
B

-4
43

0-
27

4A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
11

2-
F

7D
B

-4
43

0-
27

4A

1Doc:  Protocolo 265/2026  |  Anexo: CONTRATO_ADMINISTRATIVO_018_2026_assinado.pdf (6/9)        43/60

http://www.caceres.mt.gov.br/
mailto:pgmcaceres@gmail.com


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 7 de 8 

 

11.9. Antes, durante ou após o show, a CONTRATADA fica autorizada a divulgar o nome, 
marca ou imagem dos seus patrocinadores e/ou parceiros comerciais, seja em mídias im-
pressas ou digitais ou, ainda, em vídeos institucionais de curta duração. 
11.10. A escolha do repertório musical ficará a critério exclusivo da CONTRATADA; 
11.11. Após a realização do show, a CONTRATANTE deverá providenciar as liberações ne-
cessárias, bem como o suporte para a desmontagem, embarque e saída de toda a estrutura 
de sonorização e iluminação da CONTRATADA. 
11.12. É terminantemente proibido o acesso ou permanência de pessoas no palco que não 
estejam diretamente ligadas à apresentação, com exceção de pessoas prévia e devidamente 
credenciadas pela produção da CONTRATADA. 
11.13. DA OCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR: Se, por caso fortuito 
ou força maior, que não dependam da vontade das partes e especificadamente da contra-
tante, o que inclui também doença ou morte de algum integrante musical e doença grave ou 
morte de ascendente ou descendente do mesmo, o evento não puder ser realizado, as partes 
pactuarão outra data para a realização da apresentação artística, não se aplicando neste caso 
multa. 
11.15. Ocorrendo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas deste contrato por parte da 
CONTRATANTE fica estipulada uma multa contratual de valor equivalente à 50% (cin-
quenta por cento) do preço estabelecido no contrato, que deverá ser paga pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
11.16. Inadimplindo a CONTRATADA pagará à CONTRATANTE 50% (cinquenta por cen-
to), a título de multa, do valor fixado pelo contrato, obrigando-se a devolver imediatamente 
as quantias recebidas a título de antecipação. 
11.17. Para efeitos deste Contrato, entende-se: 
11.17.1. Caso Fortuito - acontecimento resultante, de alguma forma, de ato humano que, 
embora previsível, não se pode evitar. Ex.: greve, ameaças, violência, falecimento, acidentes, 
dentre outros; 
11.17.2. Força Maior - acontecimento imprevisto e independente da vontade humana, cujos 
efeitos não são possíveis impedir; decorre de eventos da natureza. Ex.: catástrofe, ciclones, 
tempestades, furacões, inundações, dentre outros. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
137 da Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 138, § 2º e no art. 139, to-
dos da referida lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
LE

S
S

A
N

D
R

A
 C

A
S

T
IL

H
O

 P
A

IV
A

 P
A

U
LI

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ac

er
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
11

2-
F

7D
B

-4
43

0-
27

4A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
11

2-
F

7D
B

-4
43

0-
27

4A

1Doc:  Protocolo 265/2026  |  Anexo: CONTRATO_ADMINISTRATIVO_018_2026_assinado.pdf (7/9)        44/60

http://www.caceres.mt.gov.br/
mailto:pgmcaceres@gmail.com


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 8 de 8 

 

13.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais 
ou regulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito 
deste contrato, devendo garantir medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segu-
rança dos dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
14.1. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado como se nele es-
tivessem integralmente transcritos, atos praticados no processo de contratação, de cujo teor 
as partes declaram ter pleno conhecimento, em especial: 
14.1.1. Termo de Referência nº 03/2026-SMTC; 
14.1.2. Todos os documentos apensos ao Processo de Inexigibilidade nº 018/2026; 
14.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Plani-
lhas juntadas 
14.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução den-
tro do mais alto padrão da técnica atual. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
15.1. A Contratante providenciará a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP) como condição indispensável para a sua eficácia, nos termos do art. 
94, da Lei 14.133/2021. Ademais, o contrato e o extrato dele decorrente, deverão ser divul-
gados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial, a teor parágrafo único 
do art. 72 e do art. 91, ambos da Lei 14.133/2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Cáceres/MT, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 13 de fevereiro de 2026. 
 

ALESSANDRA CASTILHO PAIVA PAULINO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

CONTRATANTE 
 

CAROLINE DOS SANTOS MARQUES FREITAS  
C. DOS S. M. FREITAS  

CONTRATADO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2026  PGM 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CÁCERES 
MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO E CULTURA e a empresa MR BRYAN 
GASPARZINHO LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CÁCERES  MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob nº 03.214.145/0001-83 com sede no COC  Centro Operacional de Cáceres, que compre-
ende complexo administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste 
ato representado pela Secretária Municipal de Turismo e Cultura, Sra. ALESSANDRA 
CASTILHO PAIVA PAULINO, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro la-
do, a empresa MR BRYAN GASPARZINHO LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.256.950/0001-
30, representada neste ato por sua representante, Sr. ARIVALDO JORGE DE QUEIROZ 
SANTOS JUNIOR, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, jus-
to e acordado o seguinte, considerando a autorização para contratação do serviço de que 
trata o Processo Administrativo Licitatório nº 020/2026, mediante INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 08/2026, Termo de Referência nº 04/2026-SMTC, e atendendo à solicitação 
de elaboração de contrato contida no Memorando nº 5.214/2026, resolvem celebrar o pre-
sente Contrato, que será regido pela Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e, supletivamente, 
pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, 
pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação da empresa MR BRYAN GASPARZINHO LTDA para realização do show 
do cantor GASPARZINHO na Programação do Cáceres Folia 2026, que começa no dia 14 de 
fevereiro e se estende até o dia 17 de 2026, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 
ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO COD.TCE UNID. QNT. VALOR 

TOTAL 
1 Contratação da empresa MR BRYAN 

GASPARZINHO LTDA para realização do show 

do artista GASPARZINHO na Programação Cul-

tural do Cáceres Folia 2026 no dia 14 de feve-

reiro de 2026.

00031960
UNID 1 R$40.000,00(quare

nta mil reais) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR  
2.1. A contratante pagará à contratada o VALOR TOTAL de R$ 40.000,00(quarenta mil re-
ais), conforme Pedido de Empenho. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, administração, frete e seguro, bem como A
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transporte, alimentação e hospedagem da banda e equipe, dentre outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas em decorrência deste contrato corre-
rão pela rubrica através da Dotação Orçamentaria conforme discriminadas abaixo: 

Ficha Órgão Unidade Projeto/Atividade Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

582 020801 13.392.1006.1029 3.3.90 500 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará com início na data de 13/02/2026 e encer-
ramento em 31/03/2026. 

5. CLÁUSULA QUINTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
5.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Códi-
go de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
5.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
5.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou in-
formação por eles solicitados; 
5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa res-
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratan-
te, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
5.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de For-
necedores  SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do do-
micílio ou sede do contratado;  A
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d) Certidão de Regularidade do FGTS  CRF; e  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT; Certidão de Débitos Gerais, Dívida 
Ativa e Tributos Municipais; Pesquisa Negativa Cadastro Municipal de Empresas Punidas 
CMEP e Pesquisa junto ao CEIS  Cadastro de Empresas Inidôneas; 
5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá-
rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
5.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-
rência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
5.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
5.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação e no Edital (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantita-
tivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança do contratante; 
5.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao per-
feito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
5.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
5.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de exe-
cução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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5.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
5.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do traba-
lho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6. CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1.  São obrigações do Contratante: 
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;
6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
6.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obje-
to, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-
cia. 
6.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
6.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinen-
tes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
6.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra-
tado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pre-
postos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições referentes ao pagamento 
encontram-se definidos no item 10 do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA  DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais repre-
sentantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº. 
14.133/2021. 
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8.2. De acordo com o estabelecido no item 7.5 ao 7.23 do Termo de Referência nº 05/2025-
SMTC. 

9. CLÁUSULA NONA  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1.  O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos na Lei nº 
14.133/2019, com as devidas justificativas e mediante interesse da Contratante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. O não cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato sujeita as
partes às sanções estabelecidas no art. 156 da Lei 14.133/21, a saber: 
a) advertência; 
b) multa, no caso de eventuais atrasos por culpa exclusiva da CONTRATANTE, o valor de-
vido deverá ser acrescido dos devidos encargos moratórios, apurados desde a data apraza-
da para o efetivo pagamento, tendo como base a taxa percentual de 6%, calculados sobre o 
valor total do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
10.2. Resta afastada a aplicação de qualquer sanção administrativa em caso de eventual 
atraso, bem como inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso 
fortuito ou força maior, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, im-
possibilitando a regular execução.  
10.3. Também são consideradas como atraso ou eventual inexecução parcial justificados, 
afastando qualquer sanção administrativa, as seguintes hipóteses, sem prejuízo de outras 
em que o atraso e/ou a inexecução parcial decorrer de fato alheio à vontade das partes ou 
de fato ou ato de terceiros impeditivo da execução: 
a) Situação excepcional que impeça o acesso aos serviços eletrônicos ou telefônicos, deixan-
do-os fora do ar; 
b) Situações que envolvam nível elevado de complexidade técnica, sendo o 
CONTRATANTE previamente informado pela CONTRATADA quanto à dilatação do pra-
zo ordinário de resposta às orientações por escrito ou telefone, conforme consta do Método 
de Trabalho/Portfólio.   
10.4. As sanções previstas nesta Cláusula podem ser aplicadas somente após facultada a de-
fesa prévia da CONTRATADA, cabendo recursos após eventual aplicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
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subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associa-
ção da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por es-
crito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
11.2. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deve-
rão ser comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa ju-
rídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de 
restar caracterizada a frustação das regras e princípios disciplinadores das licitações e con-
tratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 
11.3. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de respon-
sabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pesso-
as da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a 
única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja tra-
balhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
11.4. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarre-
gado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta 
ou indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decor-
rência da execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais 
danos ou prejuízos. 
11.5. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, in-
formações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execu-
ção do objeto deste contrato e mesmo após seu término. 
11.6. A cessão de direitos para utilização no nome artístico, imagem e voz do artista e banda 
restringe-se unicamente à apresentação artística objeto do contrato e respectiva divulgação, 
sendo vedada qualquer outra espécie de utilização desses atributos  nome, imagem ou voz 
- sem prévio ajuste por escrito entre as partes. A CONTRATANTE não poderá usar foto(s) 
ou filme(s) do ARTISTA para campanhas publicitárias ou para qualquer outro fim que não 
seja exclusivamente a divulgação do show. 
11.7. Realizado(s) o(s) show(s) especificado(s) no contrato, considerar-se-á integralmente 
cumprido o contrato pela CONTRATADA. 
11.8. É vedado à CONTRATANTE ou seus prepostos solicitarem a prática de qualquer ato, 
pelo Artista ou pela CONTRATADA, não expressamente previsto em contrato, sendo certo 
que toda e qualquer ação de imprensa, a ser agendada pela CONTRATANTE e que envolva 
o objeto do presente Instrumento de Contrato, seja através de promoções, coletivas com im-
prensa, entrevistas por telefone ou entrevistas ao vivo para TVs e/ou Rádios, bem como 
através de todo e qualquer tipo de mídia, só devem ser programadas e realizadas, mediante 
prévia autorização da CONTRATADA. 
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11.9. Antes, durante ou após o show, a CONTRATADA fica autorizada a divulgar o nome, 
marca ou imagem dos seus patrocinadores e/ou parceiros comerciais, seja em mídias im-
pressas ou digitais ou, ainda, em vídeos institucionais de curta duração. 
11.10. A escolha do repertório musical ficará a critério exclusivo da CONTRATADA; 
11.11. Após a realização do show, a CONTRATANTE deverá providenciar as liberações ne-
cessárias, bem como o suporte para a desmontagem, embarque e saída de toda a estrutura 
de sonorização e iluminação da CONTRATADA. 
11.12. É terminantemente proibido o acesso ou permanência de pessoas no palco que não 
estejam diretamente ligadas à apresentação, com exceção de pessoas prévia e devidamente 
credenciadas pela produção da CONTRATADA. 
11.13. DA OCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR: Se, por caso fortuito 
ou força maior, que não dependam da vontade das partes e especificadamente da contra-
tante, o que inclui também doença ou morte de algum integrante musical e doença grave ou 
morte de ascendente ou descendente do mesmo, o evento não puder ser realizado, as partes 
pactuarão outra data para a realização da apresentação artística, não se aplicando neste caso 
multa. 
11.15. Ocorrendo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas deste contrato por parte da 
CONTRATANTE fica estipulada uma multa contratual de valor equivalente à 50% (cin-
quenta por cento) do preço estabelecido no contrato, que deverá ser paga pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
11.16. Inadimplindo a CONTRATADA pagará à CONTRATANTE 50% (cinquenta por cen-
to), a título de multa, do valor fixado pelo contrato, obrigando-se a devolver imediatamente 
as quantias recebidas a título de antecipação. 
11.17. Para efeitos deste Contrato, entende-se: 
11.17.1. Caso Fortuito - acontecimento resultante, de alguma forma, de ato humano que, 
embora previsível, não se pode evitar. Ex.: greve, ameaças, violência, falecimento, acidentes, 
dentre outros; 
11.17.2. Força Maior - acontecimento imprevisto e independente da vontade humana, cujos 
efeitos não são possíveis impedir; decorre de eventos da natureza. Ex.: catástrofe, ciclones, 
tempestades, furacões, inundações, dentre outros. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
137 da Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 138, § 2º e no art. 139, to-
dos da referida lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS 
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13.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais 
ou regulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito 
deste contrato, devendo garantir medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segu-
rança dos dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
14.1. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado como se nele es-
tivessem integralmente transcritos, atos praticados no processo de contratação, de cujo teor 
as partes declaram ter pleno conhecimento, em especial: 
14.1.1. Termo de Referência nº 04/2026-SMTC; 
14.1.2. Todos os documentos apensos ao Processo de Inexigibilidade nº 020/2026; 
14.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Plani-
lhas juntadas 
14.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução den-
tro do mais alto padrão da técnica atual. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA PUBLICIDADE 
15.1. A Contratante providenciará a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP) como condição indispensável para a sua eficácia, nos termos do art. 
94, da Lei 14.133/2021. Ademais, o contrato e o extrato dele decorrente, deverão ser divul-
gados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial, a teor parágrafo único 
do art. 72 e do art. 91, ambos da Lei 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Cáceres/MT, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 13 de fevereiro de 2026.

ALESSANDRA CASTILHO PAIVA PAULINO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

CONTRATANTE 

ARIVALDO JORGE DE QUEIROZ SANTOS JUNIOR  
MR BRYAN GASPARZINHO LTDA  

CONTRATADO
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Rua Riachuelo, nº 01, Cavalhada I - Cáceres-MT - CEP 78216-005 
 e-mail: turismoecultura@caceres.mt.gov.br | Telefones: (65) 99902-7391 

 
Em atenção ao Ofício nº 0159/2026/SL/CMC encaminhado, á Exma. Sra. ANTÔNIA ELIENE 
LIBERATO DIAS, com cópia para: – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura a Sra. 
Alessandra Castilho Paiva Paulino – Secretária Municipal. 
 
No que se refere ao Requerimento nº 035/2026, ‘’Requer informações à Excelentíssima Prefeita 
Municipal de Cáceres, Antônia Eliene Liberato Dias, c/c Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
– SMTC, Alessandra Castilho Paiva Paulino, sobre o chamamento público para contratação de artistas 
no Carnaval 2026’’. 

Assunto: Informações sobre chamamento público e cumprimento da Lei Municipal nº 3.141/2023 – 
Carnaval 2026 

Em atenção à solicitação sobre o Carnaval 2026, informamos: 

1. Chamamento público 
Considerando a falta de tempo hábil, não foi realizado um novo chamamento público para a seleção 
de artistas locais e/ou regionais. Para fins de contratação, utilizou-se o edital anterior, uma vez que 
não havia possibilidade de seguir um novo procedimento dentro do prazo disponível. 

2. Cumprimento da Lei Municipal nº 3.141/2023 
O procedimento adotado observou integralmente o disposto no artigo 1º, inciso II, § 2º, da referida 
lei, considerando que: 

 A programação contou com 8 artistas, sendo: 3 municipais, 4 regionais e 1 nacional; 
 A participação de 3 artistas municipais representa mais de 30% do total, atendendo ao 

percentual mínimo exigido por lei. 

3. Valorização de artistas locais 
A inclusão dos 3 artistas municipais na programação do Carnaval 2026 garantiu a valorização e 
participação de artistas locais, conforme determina a legislação. 

 

 
Atenciosamente, 
 

 
Alessandra Castilho Paiva Paulino 

Secretária Municipal de Turismo e Cultura 
Decreto nº 238/25 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

- www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 0291/2026-GP/PMC                                      Cáceres - MT, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo 7.767/2026. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Acusamos o recebimento do Ofício n.º 0159/2026 – SL/CMC, por meio do 

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento nº 035/2026, de autoria do 

ilustre vereador, Franco Valério (PSB), que requer do Executivo Municipal, informações 

e documentos referentes ao Carnaval 2026 de Cáceres-MT. 

Em atenção à referida propositura, vimos encaminhar a Vossa Excelência as 

informações prestadas pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, contida do 

Expediente, datado de 16/03/2026, documentos acostados, anexos. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IA

 E
LI

E
N

E
 L

IB
E

R
A

T
O

 D
IA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
er

es
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

34
F

-4
1A

9-
56

8C
-F

D
71

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

34
F

-4
1A

9-
56

8C
-F

D
71

1Doc:  Protocolo 265/2026  |  Anexo: Oficio_n_0291_2026_GP.pdf (1/2)        58/60



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 834F-41A9-568C-FD71

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 17/03/2026 09:41:46 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: AC CONSULTI BRASIL RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/834F-41A9-568C-FD71

1Doc:  Protocolo 1- 265/2026        59/60

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/834F-41A9-568C-FD71


  Protocolo 1- 265/2026

De: Raquel C. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data:  17/03/2026 às 11:12:17

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Prezados,

Encaminho resposta ao Ofício n° 0159/2026 – SL/CMC, o qual essa Casa encaminha cópia do Requerimento n° 035/2026 de autoria

do vereador Franco Valério (PSB), para conhecimento e deliberações.

Respeitosamente,

_

Raquel da Silva Oliveira da Costa  

Auxiliar de serviços gerais
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